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DECRETOS

 DECRETO Nº 54, DE 08 DE JUNHO DE 2020

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso 
VII, X e XVIII do artigo 81 da Lei Orgânica do Município, bem como em especial ao que dispõe a Lei 
Orçamentária Municipal do exercício corrente.

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido o cronograma de pagamento da cota única 1ª Parcela do IPTU - Imposto 
Predial e Territorial Urbano competência 2020, conforme a tabela abaixo.

COTA/PARCELA VENCIMENTO
COTA ÚNICA OU 1ª PARCELA 22/06/2020

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Miracema, 08 de Junho de 2020.

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MIRACEMA

PREVI MIRACEMA

“Republicado por haver saído com incorreção no B.O n° 147/2020, de 01/06/2020”

PORTARIA N° 067/2020, DE 21 DE MAIO DE 2020.

O Presidente do PREVI Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 32, 
da Lei 1.813/19.

RESOLVE:

Retifi car o texto da Portaria nº 016/2017, de 30 de Março de 2017, passa a ter a seguinte redação:

CONSIDERANDO: Que a servidora interessada, cumpre os requisitos estabelecidos para o benefício 
postulado, na forma do artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003 e c/c § 5º do artigo 40 da 
Constituição Federal de 1988.

Art. 1° - APOSENTAR, voluntária por Idade e tempo de contribuição, a senhora MARIA DE LOURDES 
QUIRINO LADEIRA, servidora da Prefeitura Municipal de Miracema, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, no cargo de Professor B, Padrão 7 da Lei Municipal n° 1.367/2011, sob a 
matrícula 714-5, com proventos integrais fi xados em R$  2.585,05 (Dois mil, quinhentos e oitenta e 
cinco reais e cinco centavos), com paridade e última remuneração, conforme processo administrativo n° 
2017.00598-8.

FIXAÇÃO DE PROVENTOS
• Vencimento base – Fev/17 – atribuído ao cargo de Professor B, Padrão 7 da Lei Municipal nº 1.367/11 
- referência ao Piso Nacional (86,46%) Lei Federal n° 11.738/08, decorrente de sentença judicial – P. 
0003920-21.2013.8.19.0034..................R$ 1.846,47.
• Adicional de tempo de serviço (Vantagem pessoal II – Triênio) – correspondente a 15% (quinze por 
cento) sobre o vencimento base, conforme Art. 35 da Lei Municipal nº 500/93................R$ 276,97.
• Adicional de quinquênio – correspondente a 20% (vinte por cento), conforme Art. 81 da Lei 
Complementar nº 796/99...............R$ 369,29.
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• Adicional de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento base conforme Art. 82 da Lei Complementar 
nº 796/99 .........R$ 92,32.
Fixação do Provento Mensal..................R$ 2.585,05 (Dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e cinco 
centavos)

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos desde 31/03/2017.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

ANDRÉ LUIS FRANCO MOREIRA
Presidente PREVI Miracema

Portaria 153/19

LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL 024/2020 - MODALIDADE: tomada de preço. TIPO: menor preço. 
REGIME DE EXECUÇÃO: empreitada por preço global. 
DATA DA LICITAÇÃO: 09:30 (nove horas e trinta minutos) do dia 24/06/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de pavimentação/drenagem 
superfi cial da Rua Aristides Barbosa no Bairro Hospital, no Município, de Miracema/RJ.
LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala da SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS, localizada na 
Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, nº 161, Miracema/RJ.
O Edital poderá ser adquirido na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E 
CONTRATOS, exceto feriados do Município de Miracema, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento 
e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas ou pelo site http://www.miracema.rj.gov.br/
licitacao/.
OBS: Informações, esclarecimentos e fornecimento de elementos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento das obrigações do objeto serão prestadas 
pela SECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, localizada na Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, 
nº161, Centro, Miracema/RJ ou através do telefone (22) 3852-0542, horário de atendimento: Segunda a 
Quinta 11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail licitacaomiracema@gmail.com.

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL 025/2020 - MODALIDADE: tomada de preço
TIPO: menor preço. 
REGIME DE EXECUÇÃO: empreitada por preço global. 
DATA DA LICITAÇÃO: 09:30 (nove horas e trinta minutos) do dia 25/06/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de Reforma da Praça Ary 
Parreiras e unidades do Parque de Exposições Jamil Cardoso.
LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala da SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS, localizada na 
Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, nº 161, Miracema/RJ.
O Edital poderá ser adquirido na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E 
CONTRATOS, exceto feriados do Município de Miracema, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento 
e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas ou pelo site http://www.miracema.rj.gov.br/
licitacao/.
OBS: Informações, esclarecimentos e fornecimento de elementos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento das obrigações do objeto serão prestadas 
pela SECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, localizada na Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, 
nº161, Centro, Miracema/RJ ou através do telefone (22) 3852-0542, horário de atendimento: Segunda a 
Quinta 11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail licitacaomiracema@gmail.com.
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